
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

9ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 34/2020- SMS INTERNA 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2021, às 08:30 h, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA 

MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os membros: Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix 

da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, 

Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de 

Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, 

Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo 

Aurélio C. Nogueira, Gustavo Luiz Santana de Araujo e Amanda Monteiro Machado Marques, para 

proceder a análise da documentação de habilitação e verificação da autenticidade dos documentos 

emitidos via internet e autuação, assim como verificar a classificação ou reclassificação das empresas 

conforme o caso. Após, o resultado é o que segue: as empresas a seguir restaram habilitadas e 

vencedoras dos seguintes itens: MARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAL itens 57, 136, 149, 150, 151, 152, 203 e 210; NOVA LINEA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI itens 9, 10, 16, 34, 53, 54, 55, 66, 71, 82, 83, 86, 88, 90, 91, 

94, 105, 111, 112, 113, 114, 115, 119, 120, 122, 123, 105, 173,178, 179, 180, 181, 182, 187, 197, 199, 200, 

201, 205 e 213; ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA itens 2, 14, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 31, 33, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 

67, 69, 70, 72, 75, 76, 79, 96, 97, 100, 121, 124, 125, 137, 138, 139, 164, 165, 135, 170, 171, 172, 177, 183, 

186, 189 e 212; ZECAS AGROPECUÁRIA LTDA ME item 214 e MK2 COMERCIAL DE 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP itens 135 e 168. A empresa SERRANA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA restou inabilitada para o item 106 de 

maior relevância na qualificação técnica e habilitada para os itens 36, 47, 106 e 110. Considerando a 

inabilitação da empresa SERRANA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA para 

o item 106, o mesmo passou para a empresa subsequente, qual seja C.G. LIMA DISTRIBUIDORA DE 



EQUIPAMENTOS ME, que também restou inabilitada para o item 106 de maior relevância na 

qualificação técnica e 209 e habilitada para os itens 11, 41, 42, 52, 81, 89, 142 e 199. Tendo em vista a 

inabilitação das duas empresas supracitadas para o item 106, fica convocada a empresa MEDSAÚDE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, na qual o envelope deverá ser aberto na sessão de 

continuação.   A continuação da análise ocorrerá na próxima sessão interna. Nada mais havendo a tratar, 

foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, 

Equipe de apoio e Licitantes presente.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
    
                                                                           Maricá, 05 de maio de 2021. 
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